
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES 

 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA PARA PROCESSO DE 
 CONTRATAÇÃO 

 UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 SERVIDOR RESPONSÁVEL: Graziela Talamini Zandona 

 E-MAIL:  pmsaopedro@hotmail.com  TELEFONE: 55 99199-9431 

 I – INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1.  Data prevista para conclusão do processo 
MARÇO/2025. 

1.2.  Descrição do objeto 
 Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  consultoria  tributária,  com  foco  no 
 ICMS,  nas  Guias  Modelo  A  e  B,  e  no  Programa  de  Integração  Tributária,  para  o  Município  de  São  Pedro 
 das Missões. 

 II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A  presente  justificativa  tem  como  objetivo  fundamentar  a  necessidade  da  contratação  de  serviços 
 especializados  na  área  tributária,  com  foco  no  ICMS,  Guias  Modelo  A  e  B,  e  no  Programa  de  Integração 
 Tributária, para o município de São Pedro das Missões. 
 Cabe  mencionar  que  o  município  deve  garantir  a  gestão  tributária  de  forma  eficiente,  sendo  essencial 
 para  garantir  o  cumprimento  das  obrigações  fiscais,  evitando  penalidades  e  promovendo  a  conformidade 
 legal.  A  complexidade  da  legislação  tributária  exige  conhecimento  técnico  especializado,  especialmente 
 no que tange ao ICMS e às obrigações acessórias estabelecidas pelos entes federativos. 
 Com  a  referida  contratação  dos  serviços  especializados  trará  benefícios  como:  Redução  de  riscos  fiscais 
 e  autuações  decorrentes  de  erros  na  apuração  e  recolhimento  do  ICMS,  melhoria  na  gestão  tributária, 
 promovendo  maior  previsibilidade  financeira,  atendimento  às  exigências  do  Programa  de  Integração 
 Tributária, otimizando a arrecadação e promovendo maior transparência na destinação dos recursos. 
 Diante  da  complexidade  da  legislação  tributária  e  da  necessidade  de  cumprimento  rigoroso  das 
 obrigações  fiscais,  a  contratação  de  serviços  especializados  se  mostra  imprescindível.  A  medida  está  em 
 conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  e  visa  garantir  maior  eficiência  e  segurança  na  gestão  tributária 
 da administração pública 

 III - DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 
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 Item  Qtd  Ref  Descrição do Objeto 

 1  10  Mês  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de 
 consultoria  tributária,  com  foco  no  ICMS,  nas  Guias  Modelo  A  e  B,  e  no 
 Programa  de  Integração  Tributária,  para  o  Município  de  São  Pedro  das 
 Missões. 

 IV - METODOLOGIA/REQUISITOS 

Da execução dos serviços: 
a)  Os  serviços  contratados  deverão  ser  prestados  junto  à  Administração  Municipal,  mediante  a 

 disponibilização de profissionais especializados. 
b)  A  contratada  deverá  disponibilizar  relatórios  referentes  às  empresas  e  aos  produtores  rurais,  incluindo 

 informações  sobre  o  faturamento.  Além  disso,  deverá  acompanhar  e  auxiliar  na  monitoração  e  no 
 aumento dos índices fiscais do Município. 

c)  O  suporte  técnico  deverá  ser  prestado  de  forma  on-line,  conforme  a  necessidade  da  Administração, 
 bem  como  por  meio  de  visitas  presenciais  mensais  previamente  agendadas,  para  acompanhamento  e 
 atendimento das demandas tributárias. 

d)  A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços de forma imediata. 
e)  Os  trabalhos  técnicos  especializados  e  independentes  deverão  ser  conduzidos  em  conformidade  com 

 a legislação vigente e em observância aos princípios da Administração Pública. 
f)  Os  documentos  e  as  informações  fornecidas  serão  de  única  e  exclusiva  responsabilidade  da 

 Contratante no que se refere à sua veracidade e idoneidade. 
g)  A  contratada  também  deverá  realizar  orientações  para  levantamento  de  dados  censitários,  índices  e 

 valores  do  ICMS,  visando  verificar  a  correção  e/ou  majorar  o  retorno  ao  Município.  Ademais,  deverá 
 prestar  orientações  para  verificação,  exame,  correto  preenchimento  e  auditorias  das  guias,  detecção 
 de  contribuintes  omissos  na  entrega  das  guias,  acompanhamento  da  digitação  e  correção  de 
 inconsistências  do  programa  Sitagro,  referente  à  produção  primária,  bem  como  do  cadastro  de 
 produtores, além de conferência e exame dos relatórios com os dados provisórios dos índices. 

h)  Após  a  publicação  dos  índices  provisórios,  a  contratada  deverá  fornecer  orientações  quanto  à 
 preparação,  montagem  e  apresentação  de  recursos  a  serem  interpostos  junto  à  Secretaria  da  Fazenda 
 do  Estado.  Além  disso,  deverá  proceder  à  verificação  dos  relatórios  com  os  dados  dos  índices 
 definidos  para  o  retorno  do  ICMS.  Também  será  responsável  pela  implantação  de  ações  estratégicas 
 visando  ao  aumento  da  pontuação  do  Município  junto  ao  Programa  de  Integração  Tributária  (PIT),  da 
 Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul. 

 Site:  www.saopedrodasmissoes.rs.gov.br  – Fone: 55.99199.9431 
 E-mail:  pmsaopedro@hotmail.com.br  - CNPJ: 04.229.729/0001-95 
 Rua 13 de maio - S/N – Centro - CEP-98323-000 - São Pedro das Missões - RS 

http://www.saopedrodasmissoes.rs.gov.br/
mailto:pmsaopedro@bol.com.br


 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES 

Da Vigência Contratual: 
O contrato terá validade de 10 meses. 

Forma  de  pagamento:  O  pagamento  será  realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de  São  Pedro  das 
Missões/RS  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias,  contados  a  partir  da  data  de  apresentação  da  nota  fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente, e a devida execução dos serviços. 

 V – INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 03 – Sec. Mun. De Adm. Plan e Finan. 
 2003 - Man. das atividades da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças 
 3390.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 São Pedro das Missões/RS, 07 de março de 2025. 

 ____________________________________ 
 Grasiela Talamini Zandona 

 Secretária Municipal de Administração 
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